
 

 

Prefeitura do Recife 

Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano 

Secretário: João Batista Meira Braga 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º  54/2016 

A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências 
estabelecidas pelo CTB e regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do 
infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, e considerando os Autos de Infrações de 
Trânsito registrados, pelo presente Edital Notifica os proprietários dos veículos abaixo relacionados da 
Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data da publicação deste Edital, para apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de 
atendimento do DETRAN/PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Rua Frei Cassimiro, nº. 91 – 
Santo Amaro – Recife/Pernambuco – CEP:50100-260. 
 
Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site www.detran.pe.gov.br : 
Mais informações entrar em contato através do telefone nº (81) 3355-5310. 
  

O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/UF, 
DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO E CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO 
(AMPARO LEGAL): 
 

BAL0348/PR, 22/06/2016, AD29567688, 5509-0(Art. 181, Inc. XIII), R$ 85,13; ENK3060/SP, 17/06/2016, 
AC5809519, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; EQR0886/SP, 24/06/2016, AD40307735, 5541-3(Art. 181, 
Inc. XVII), R$ 127,69; ERC4265/SP, 07/06/2016, F4147099, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; HCY0995/PB, 
16/06/2016, AC5809357, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; HFU6788/SE, 27/06/2016, AD38127474, 
5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 85,13; ITY8870/RS, 13/06/2016, AC5803456, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
85,13; KIL4290/SP, 29/06/2016, AD33170517, 5185-1(Art. 167), R$ 127,69; KJB8308/PB, 28/06/2016, 
AD25171534, 6050-1(Art. 208), R$ 191,54; KJM5238/PE, 10/12/2015, F2895551, 7455-0(Art. 218, Inc. I), 
R$ 85,13; KKH4246/PE, 11/03/2016, AG96177, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 191,54; MGD3720/SC, 
08/06/2016, F4156730, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; MNJ3484/PB, 07/06/2016, F4147269, 
7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 127,69; MOO0102/PB, 12/06/2016, AC5808946, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 
85,13; MSD3140/SP, 28/06/2016, AD35353058, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 127,69; NAX1167/RR, 
13/06/2016, AC5803448, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; NMG8751/AL, 15/06/2016, AC5809047, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; NNV9415/RN, 29/06/2016, AD21366314, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 
85,13; NPI4257/MT, 29/06/2016, AD12371211, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 85,13; NQF2667/PB, 
17/06/2016, AD16208935, 5550-0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 85,13; NWE6550/MA, 28/06/2016, 
AD39712524, 7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 85,13; OEW5316/PB, 15/06/2016, AC5809144, 7463-0(Art. 218, 
Inc. II), R$ 127,69; OEZ0505/PB, 15/06/2016, AC5809055, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; OFZ9250/PB, 
16/06/2016, AC5809250, 7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; OGG8760/PB, 28/06/2016, AD32158815, 
6025-0(Art. 206, Inc. IV), R$ 191,54; OJV5030/RN, 27/06/2016, AD20546742, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), 
R$ 127,69; ORI8184/AL, 23/06/2016, AD35352361, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 85,13; OYR2919/PE, 
13/05/2016, AD13174207, 5746-1(Art. 187, Inc. I), R$ 85,13; PCZ1492/PE, 11/06/2016, F4171038, 
7455-0(Art. 218, Inc. I), R$ 85,13; PEL6085/PB, 22/06/2016, AD29567874, 5541-2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 
127,69; PET3609/PE, 16/06/2016, AD38126834, 5452-1(Art. 181, Inc. VIII), R$ 127,69; PEZ8439/PE, 
06/06/2016, AD29564492, 5452-7(Art. 181, Inc. VIII), R$ 127,69; PFT6589/PE, 14/06/2016, AD21967288, 
7366-2(Art. 252, Inc. VI), R$ 85,13; PGA9999/PE, 23/09/2015, AG15460, 7587-0(Art. 184, Inc. III), R$ 



 

 

191,54; PPJ0335/ES, 12/06/2016, AC5803154, 7463-0(Art. 218, Inc. II), R$ 127,69; QLB1007/AL, 
25/06/2016, AD32946147, 5541-6(Art. 181, Inc. XVII), R$ 127,69. 
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